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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, § 1º, IV, 1.022 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA.
1. Não merece prosperar a tese de violação dos arts. 489, § 1º, IV, e 
1.022 do CPC, porquanto o acórdão recorrido fundamentou, 
claramente, o posicionamento por ele assumido, de modo a prestar a 
jurisdição que lhe foi postulada.
2. Sendo assim, não há que se falar em omissão do aresto. O fato de 
o Tribunal a quo haver decidido a lide de forma contrária à defendida 
pelo recorrente, elegendo fundamentos diversos daqueles por ele 
propostos, não configura omissão ou qualquer outra causa passível 
de exame mediante a oposição de embargos de declaração.
3. Recurso especial a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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